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I'ARECER tr}llCO n" 52012019

AUTO DE INFLÀÇÀO: N" 95197/2018 Processo: 598559/19

EMBÂSAMINTO LEGAL: ART. 83,
ANIXO I. CODIGO 106 DO DECRETO
.14.8.Í4108.

ÀUTTIADO: Posto Jen;papo de Salinas l- fDA CNPJ: 07.876.89610001 - l6
MUNICÍPIO(S): Satinas/Mc ZONA: tlrbana

de Fiscàlizâçio n': 109733/2018 TA: 20/04i2017

EQL]IPE TNTERDISCIPLINÁR lt.{sP ASSINATUR-4.
Cârlos Frederico Bastos Queiroz - Gestor Juridico do

úcleo de Autos de I
r.10i685-9

De acordo: Priscila Barroso de Oliveira Coordcnadom
Núcleo de Autos de Inf.ação 1379670-t

'@,
{codo: lrân Douglas da Silva - Coordcnador do

Núcleo dc Controlc Ambicnral

Rue Gabriel Passot n! 50, Centro, Montes Clãros/Mc - CEp 3940-112 - ret (38) 3224-7500
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PARECER N'520/20I9

Processo n" 598559/19
Auto de Iníraçào n.'95197/2018 Dâra: 21108/2018

^uto 
dc fiscalizaçào n.' 109713/2018 Data: 16/04/2018

lnfraçào: Art- 83 do Decrelo .14.844/2008 Dcfesa: SIM

('N PJ: 07.876.896/0001- | 6 Município: SalinaíMC

01, Relatório
Conforme se verifica no relatório lânçado no Pârccer Jurídico no. 32512019. anexado aos autos, foi
lavrado o Auto de lnfração no 95197/2018. com a aplicação das sanções nele d€scritâs, em razão de

ter sido constatada a seguinte violação:

Descumprir a condicitúante n" 04 estabelecida no processo de

licenciamento qnhiental n" 01609/2001/006/2013. certificodo de L0 n'
01/20t1

O inlrator. âpós tomar conhecimento da iníiação. aprcsentou sua defesa administratira.

lim julgamento realizado pelo Superintendente Regional de Regularizáção Ambienral do NoÍte
de Minas. subsidiado pclo parecer jurídico n' 32512019. as teses da defcsa foram julgadas

improcedentcs. ensejando â convah'dação da aplicâção da penalidade de multa no valor dc R$
6.750 (seis mil. seteccntos e cinquentâ) UfEMG, que foi devidâmente atualizâda.

02, Notificação e recurso - juizo de admissibilidadc
0 autuâdo i'oi notificado da decisão em O7106/2019 e confoÍne protocolo, o recurso foi
apresentado. tempestivamentc. na data de 2810612019. Assim. sâtisfcitos os pressupostos de

lr nr dedor/Recorrentc: Posto dc Sâlinâs LTI)^

Código da Infração Descrição

r06

Instalar. construir. testar. opeÉr ou ampliar atividade efetiva ou
potencialmente poluidora ou degradadora do meio amtriente sem as
licenças de instalação ou dc operaçâo, desde que nâo amparado por
termo dc ajuslamento de conduta com o órgão ou entidade ambiental
competente, se nâo constatada a existência de poluiçâo ou degÍadação
ambiental.
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admissibilidade do recurso. nos termos do Decreto Estadual n.o 44.844/2008. recomendamos que

seja CONHECIDO. para Íins dejulgamento do mérito.

0J. Análise dos íündâmcntos do recurso administrativo

o Auto de Infração foi lavrado com bâse no que foi constatado pcla Autoridade Autuante

duranle fiscaliTáçâo no empÍeendimento. bem como cm análise do cumprimento das

condicioíantes estabelecidas no Processo de LO n" 01609/2001/006/2013. sendo verificado que

não foi apresentado o comprovante da destinação final dos resíduos sólidos domésticos classe Il
gerados no posto de combustiveis, descumprindo. dessa forma. a condicionante no 04 do Ícferido
processo de licenciamento aÍnbiental.

0 autuado, dentÍc os argumentos recursais conlrários à lavrafura e manutenção do 
^uto 

de

lnfração pclo órgão ambiental, dispõe que a obrigação contida na condicionante n'04 era a de

apresentar o contmto pâra disposição dos residuos sólidos, e que isso lbi feito em 1611212014.

Salienta-se que tal alegação não foi apresentada na defesa administrativa. sendo suscitadâ

somcnte no r€curso. Por esse motivo, foi solicitado. por esta Assessoria Jurídica. um parecer

técnico da Aütoridade Autuante em relaçâo à argumentação acima mencionada sendo-nos

informado quc o prazo pam o cumprimenlo da condicionante era até 08/09/2014. mas que. em

Oll09l20l4, o autuado protocolou pedido de prormgâção do prazo. poÍém nào houve

manilestação do órgâo âmbiental. seÍdo que. em 0l/12l2014 houvc novo pedido de prorrogaçâo

de prazo pelo autuado, mas o órgão ambiental indeferiu a solicitação alegando intempestividâde

do requcrimento. uma vez que o pmzo pâla cumprimento da condicionante teria se expirado em

08/09/?01.1. Mesmo assim, cm 16/12/2011. o autuado protocolou o contrato de prestação de

sen-iços com empresa responsavel pela destinação final dos resíduos classe II de seu

empreendimcnto e solicitou reconsideraçâo do indeferimento do segundo pedido de pronogação

do prazo. devido à inércia do ó.9âo ambiental em se manifestar quanto ao prirneim pedido de

pronogaçâo.

Verifica-se que. embora três meses depois do prazo fixado na condicionantc. o autuado

apresentou o contrato de prestação dc serviços com emprcsa para disposição dos resíduos sólidos
classc ll gerados pelo empÍcendimeÍto- sendo que a demora pam o adimplemento da obrigação
foi avisada c solicitada ao órgão ambiental. que não sc manifestou.
A obrigação imposta pela condicionante era a âpresentaçào do contrato para a execução dos
scrviços o que. no final das contas. íoi feito.
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Ademais, nâo se pode olvidar que a desídia do óIgão ambiental resultou nuÍna alegaçào. por

parte do mesmo. dc intempestividade, quc. na verdade, não existiu. eis qr,re o primeiro pedido foi

protocolado tempeíivamente. conforme atesta a própria Autoridade Autuante. no Parecer
'Iécnico aco*ado aos autos. scndo que íoi o órgão ambiental que não sc manifestou. gerando,

paü o autuado. uma expcctativa de ver seu pleito atendido. que foi liusrrada em razão do

silêncio da Administração Pública, não podendo ser exigida do autuado outm conduta senão a de

protocolar, ainda que extcmporaneamente, a cópia do contmto cclebrado com a prestadora de

serviços responsável pela destinação dos rcsíduos sólidos, sob pena de sofier nova autuação.

Diante da comprovação de que houve pedido tempestivo de prorrogaçào do prazo para o

cumprimento da condicionante por parte do autuado. o indeferimento do sesundo pedido. por

ra7ôes de intempestividadc, deve ser afastado. prevâleccndo a primeira solicitação protocolada

pelo autuado. Dessa forma. entendo que. ao se calâr diante do primeiro petitório do autuado. o
órgão ambiental p€rdeu seu direito de opor questão de prazo em desfavor daquele. até porque o

objetivo final da condicionante foi atingido no momento em quc o autuado celebrou o contrato

de prestâção de serviços com a empresa responsável pela destinaçâo dos resíduos sólidos do

emprcendimcnto.

Desta fcitÀ nâo é razoável, nem proporcional, que se mantenha a punição ao auruado. da forma

como est4 devendo o Auto de Infração ser anulado e tomadas sem efeito as penalidades

aplicadas.

0.1. Conclusão

Por todo o cxposto, opino pcla procedôíciâ das teses sustentadas no recurso. para anular o Auto
dc lnliaçâo bem como as demais penalidades eventuâlmente aplicadas.

Salvo melhorjuízo, este é o paÍecer

Montcs Claros. 09 dc asosto dc 2019.

Et- / MASP
NÚCI,Io DE ATIToS DE TNfRAÇÀo NoRTE DE MINAS
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